
 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS – 

PADRÃO (Nº OPERAÇÃO 1098948-32 E Nº TRANSFEREGOV 970264) NO MUNICÍPIO 

DE ESPERANÇA/PB. 

 

1.INTRODUÇÃO  

 

Este Termo de Referência tem como objetivo estabelecer os critérios e condições para a 

contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 50 

UNIDADES DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS – PADRÃO (Nº OPERAÇÃO 

1098948-32 E Nº TRANSFEREGOV 970264) NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, 

visando como metas consolidar o compromisso e a responsabilidade para com o ensino 

público municipal. 
 

2.OBJETO   

Contratação de empresa especializada em engenharia para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 50 

UNIDADES DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS – PADRÃO (Nº OPERAÇÃO 

1098948-32 E Nº TRANSFEREGOV 970264) NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. A 

execução dos serviços será realizada conforme as especificações técnicas descritas neste 

documento, com o objetivo de atender a população precária de habitação.  

 

3.JUSTIFICATIVA  

 

Localização   

Esperança é um município brasileiro situado no estado da Paraíba, na 

região Nordeste do Brasil. O município fica na região do Agreste paraibano, 

inserido na microrregião do Brejo Paraibano — uma área marcada pela transição 

climática entre o semiárido e zonas com mais chuva e relevo mais elevado. Está 

aproximadamente 140 km a sudoeste da capital João Pessoa e cerca de 40 km de 

Campina Grande, importante cidade regional.  

 

 

 

 

 

 



 
Aspectos Socioeconômicos 

 

O município de Esperança (PB) apresenta perfil socioeconômico típico 

de cidades de pequeno porte do Agreste paraibano. Possui população em torno de 

30 mil habitantes, com IDH médio, refletindo avanços em educação básica, mas ainda 

com desafios nas áreas de renda e infraestrutura. A economia local é baseada 

principalmente na agricultura, no comércio e nos serviços, que concentram a maior 

parte dos empregos formais. A renda média da população é moderada, com 

parcela significativa dos domicílios dependente de programas de transferência de 

renda. Apesar das limitações estruturais, o município exerce papel relevante como 

polo local de serviços, atendendo comunidades rurais do entorno e mantendo 

crescimento econômico gradual. 

O presente instrumento justifica-se diante da necessidade e 

importância do município garantira crescente procuras dos últimos anos, com uma 

ação que visa ofertar um ambiente propício para o desenvolvimento do ensino aos 

alunos matriculados da rede, bem como um ambiente onde professores e gestores 

desenvolve seu trabalho. 

 

 

4.CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

4.1.Os serviços a serem contratados enquadram-se obra comum de engenharia, nos 

termos da Lei federal n 5.194, de 24.12.66, art. 7º, reserva ao exercício privativo 

dos profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia.  

4.2.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

4.3 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

 

5.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

 

5.1. Os materiais e processos construtivos a serem empregados devem seguir 

estritamente os projetos e seus respectivos memoriais descritivos e especificações 

técnicas;  

5.2. A sequência dos serviços só poderá ser realizada após o aceite da equipe de 

engenharia da Prefeitura Municipal de Esperança/PB.  



 
 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

A empresa interessada deverá apresentar a seguinte qualificação técnica:  

6.1. REFERENTE À CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL DO LICITANTE  

6.1.1. Comprovante de inscrição ou registro do licitante individual no Conselho 

Regional de Engenharia (CREA) competente da região a que estiver vinculada, e/ou 

em outras entidades profissionais competentes, quando for o caso.  

6.1.2. Atestados de capacidade técnica em nome do licitante individual que 

comprovem ter a empresa executado obras/serviços idênticos ou similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior 

relevância do objeto da licitação. As parcelas de maior relevância do objeto da licitação 

de acordo com a CURVA ABC com no máximo 50%, e também de acordo com os 

serviços técnicos necessários para compor a execução da obra, os quais são: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

I ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 2.162,50 

II TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

m² 2.162,50 

III FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

Unid. 100,00 

    

 

6.1.2.1. Não será aceito atestado de obra inacabada, executada parcialmente ou 

em andamento, exceto se fundamento na Resolução 1.025 de 30/10/2009 do 

CONFEA;  

      6.1.2.2. Não será aceito atestado de projeto/fiscalização ou coordenação de obra;  

6.1.2.3. Não será aceito atestado de capacidade técnico PARCIAL e de 

SUBCONTRATADA, exceto se fundamentado na resolução 1.025 de 30/10/2009 do 

CONFEA.  

6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL  

a) Atestados em nome dos profissionais da Equipe Técnica: comprovação do licitante 

de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 



 
proposta, profissionais de nível superior, devidamente registrados no CREA (ou outro 

conselho de classe quando for o caso), detentores de atestados de 

responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA da região onde os 

serviços foram executados (ou em outro conselho de classe, quando for o caso), 

fazendo-se acompanhar da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), 

expedidas por este Conselho, que comprove ter o profissional executado 

obras/serviços idênticos ou similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior às parcelas de maior relevância do objeto da licitação.  

As parcelas de maior relevância do objeto da licitação são:  

 

• ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

• TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

• FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

 Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional, devem participar da obra ou serviço objeto deste Projeto Básico, 

admitindo- se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração.  

Obs1: Não será aceito atestado de obra inacabada, executada parcialmente ou 

em andamento, exceto se fundamentado na Resolução 1.025 de 30/10/2009 

do CONFEA.  

Obs2: Não Será aceito atestado de projeto/fiscalização ou coordenação de 

Obra.  

Obs3: Não será aceito atestado de capacitação técnica PARCIAL e de 

SUBCONTRATADA, exceto se fundamentado na Resolução 1.025 de 

30/10/2009 do CONFEA.  

 

6.3. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

Serão necessários os documentos a seguir:  

• Planilha orçamentária, em meio eletrônico, formato xls.  

• Cronograma físico-financeiro de desembolso.  

• Composição de custos unitários.  



 
• Planilha de encargos.  

• Planilha de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI.  

Em licitações vinculadas a Contrato de Repasse, com monitoramento e fiscalização 

da Caixa Econômica Federal (CAIXA), é usualmente exigida, além da documentação 

padrão prevista na Lei nº 14.133/2021, a apresentação de documentação adicional, a 

qual pode incluir, entre outros, os seguintes itens: 

a) Planilha de Levantamento de Eventos (PLE): Documento contendo a 

listagem completa dos eventos previstos na execução do objeto 

contratual, com identificação dos marcos relevantes, prazos e respectivas 

referências técnicas. 

b) Detalhamento de Eventos: Descrição pormenorizada de cada evento 

apresentado na PLE, incluindo as atividades que o compõem, metodologia 

de execução, recursos a serem empregados, duração estimada e 

interfaces com outros eventos. 

c)  Eventograma: Representação gráfica em forma de diagrama ou 

cronograma dos eventos listados, evidenciando as relações de 

precedência, paralelismo e a linha de tempo da execução dos 

serviços/obras. 

 

Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI com base em fórmula 

apresentada adiante, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, 

além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o 

lucro.  

Na composição da taxa de BDI, não deverão ser alocados os percentuais 

relativos ao IRPJ e CSLL, consoante Acórdão 325/2007-TCU/Plenário.  

Os tributos Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre 

Lucro Líquido - CSLL não devem integrar o cálculo do BDI, nem a planilha de custo 

direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística que oneram 

pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à contratante.  

A fórmula adotada pela Companhia Docas da Paraíba para cálculo do BDI, de 

Acórdão 2369/2011-TCU/Plenário, é:  

 

 

onde:  

AC = É a taxa de rateio da Administração Central;  

S = É uma taxa representativa de Seguros;  



 
R = Corresponde aos riscos e imprevistos;  

G = É a taxa representativa o ônus das garantias exigidas em edital;  

DF = É a taxa representativa das despesas financeiras;  

L = Corresponde ao lucro bruto;  

I = É a taxa representativa dos impostos (PIS, CONFINS e ISS).  

 

 

7.SAÚDE, SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE  

 

7.1 .As orientações a seguir deverão ser seguidas no início e ao longo de todo o 

Contrato.  

 7.1.1. E.P.I´s  

a. Utilizar os EPI’s específicos para a função e riscos da atividade, atendendo 

aos requisitos da NR 06.  

b. Todo e qualquer funcionário deverá receber treinamento específico para 

realização da atividade.  

c. Os exames médicos deverão ser realizados conforme PCMSO da empresa 

e exposição ocupacional dos empregados.  

7.1.2. Manuseio de Produtos Químicos, Tóxicos, Agrotóxicos, Óleos ou Graxas 

ou Exposição a Vapores (colagem de correias, pintura, produtos pulverizados, 

solventes, etc.)  

a. Utilizar os EPI’s específicos para a função e riscos da atividade, atendendo 

aos requisitos da NR 06.  

b. Os exames médicos deverão ser realizados conforme PCMSO da empresa 

e  

exposição ocupacional dos empregados.  

c. Fazer uso de respirador semifacial com filtro para vapores orgânicos e/ou 

ácidos, conforme produto manuseado.  

d. Controle médico sobre a ação dos agentes nos trabalhadores.  

e. Uso de creme protetor para as mãos e outras partes do corpo expostas, 

com CA (Certificado de Aprovação).  

f. Manter arquivo das FISPQs dos produtos utilizados.  

g. Treinar os empregados que trabalham com produtos químicos nas FISPQs 

dos produtos químicos manuseados.  



 
 7.1.3. Risco de Ataque de Animais e Insetos  

a. Utilizar os EPI’s específicos para a função e riscos da atividade, atendendo 

aos requisitos da NR 06.  

b. Os exames médicos deverão ser realizados conforme PCMSO da empresa 

e exposição ocupacional dos empregados.  

c. É indispensável que todas as atividades sejam previamente planejadas e 

executadas conforme os procedimentos de segurança, todas as situações 

que não forem previstas nos procedimentos de segurança deverão ser 

tratadas pelo SESMT da empresa em conjunto com a segurança da EMAP.  

d. Uso de EPI’s adequados (Ex.: Coturnos/perneiras para proteção das 

pernas, etc.).  

e. Uso de repelentes pelos empregados.  

f. Todos os empregados deverão estar com suas vacinas em dia.  

g. A empresa deverá manter equipamentos e dispositivos de primeiros 

socorros, além de pessoas treinadas para o caso de emergências durante 

as atividades.  

h. Os colaboradores que executarem atividades a céu aberto deverão 

receber protetor solar.  

i. Deverão ser disponibilizados banheiros químicos a serem dispostos a no 

máximo 150 metros de distância das frentes de serviço.  

 7.1.4. Exposição a Poeira, Particulados, Ruído ou Umidade  

 

 

a. Utilizar os EPI’s específicos para a função e riscos da atividade, atendendo 

aos requisitos da NR 06.  

b. Os exames médicos deverão ser realizados conforme PCMSO da empresa 

e exposição ocupacional dos empregados.  

c. É indispensável que todas as atividades sejam previamente planejadas e 

executadas conforme os procedimentos de segurança, todas as situações que 

não forem previstas nos procedimentos de segurança deverão ser tratadas 

pelo SESMT da empresa em conjunto com a segurança da Companhia Docas. 

d. Avaliação ambiental para a função.  

e. Implantar Programa de Proteção Respiratória.  

f. Em pátios abertos, onde não haja pavimentação, deverá haver umectação 

das vias de acesso, a fim de eliminar a emissão de particulados.  



 
g. Implantar Programa de Conservação Auditiva.  

 

 

h. Para realização de atividades com exposição à água, deverá ser 

considerada a necessidade do uso de roupas especiais, que o proteja os 

colaboradores contra umidade.  

 

 7.1.5. Tempo de Execução do Contrato Superior a 60 dias  

 a. Apresentar  PPRA  ou  PCMAT/PCA/PCMSO/LAUDO  

ERGONÔMICO/PAE de acordo com as características da atividade do 

contrato, CNAE da empresa e número de empregados.  

b. Atender ao disposto na NR 05.  

c. Apresentar dados estatísticos até o 2º dia útil de cada mês subsequente 

através de seu fiscal de Contrato da Companhia Docas.  

d. A empresa deverá dimensionar seu SESMT conforme NR 04 da Portaria  

3.214 de 08 de junho de 1978 do MTE e registrá-lo na SRTE.  

e. A empresa com seus representantes da liderança e SESMT deverão 

participar dos treinamentos e reuniões de segurança que forem 

convocados.  

 

8.  METODOLOGIA AVALIAÇÃO, MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO. 

 

8.1 O órgão contratante deverá desenvolver metodologia para processo de avaliação 

de desempenho dos contratados para a execução de obras e serviços de engenharia 

para constituir registro de comportamento relativo ao cumprimento das obrigações 

ajustadas e com o objetivo de seleção para a realização de novos serviços, em especial 

para o atendimento ao §3º do art. 36; inciso III do art. 37; inciso II do art. 60; e §§3º e 

4º do art. 88, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8.2 A metodologia deverá prever os procedimentos a serem observados na avaliação de 

desempenho da contratada para a execução de obras e/ou serviços de engenharia e/ou 

arquitetura.  

 



 
8.3 Caberá ao contratante, a organização, manutenção e atualização do Registro de 

Desempenho da contratada perante a Administração Pública do Município de Esperança. 

 

8.4 O desempenho da contratada na execução de obras e serviços de engenharia e/ou 

arquitetura será avaliado pela sua fiscalização e ao final do contrato encaminhará os 

dados para compor o Cadastro Fornecedores do Município de Esperança. 

 

8.5 As inspeções periódicas realizadas pela contratante nas obras e serviços de 

engenharia e/ou arquitetura a seu encargo deverão abranger, também, a apreciação 

para fins internos, na adequação dos conceitos emitidos. 

 

8.6 O nível de desempenho da contratada na execução de contratos de obras e serviços 

de engenharia e/ou arquitetura com a contratante será representado por conceitos 

emitidos por ocasião de cada avaliação e/ou medição e terão as denominações de 

Desempenho Parcial, Desempenho Contratual e Desempenho Geral, da seguinte forma: 

 

I - Desempenho parcial: será o desempenho da contratada no período transcorrido entre 

o início das obras e/ou serviços e a primeira avaliação ou entre duas avaliações 

subsequentes, realizadas pela Fiscalização e, expresso no “Relatório de Vistoria de 

Obras ou Serviços” e no “Relatório de Serviços Técnicos Especializados;  

 

II - Desempenho contratual: será a média de todos os desempenhos parciais de um 

contrato, representativo da atuação da contratada desde o início até a data de uma 

avaliação e/ou medição final ou rescisória; III - desempenho geral: será a média dos 

desempenhos parciais de todos os contratos que a contratada mantém com a 

Administração e, de todos os desempenhos contratuais dos contratos por ele concluídos no 

período de validade de seu Cadastro.  

 

Da Medição 

 

8.7. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.  



 
8.7.1. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.  

8.8 As medições serão numeradas sequencialmente por obra e/ou contrato, instruídas 

com os seguintes documentos (Decreto Municipal n.º 099/2022): 

I - Boletim de Medição - BM, assinado pelos responsáveis mencionados no caput deste 

artigo e pelos superiores hierárquicos, estes últimos apenas para os fins de 

processamento da despesa pública, nos termos dos arts. 63 e 64 da Lei 4.320/64;  

II - Nota fiscal (fatura), com a descrição clara do objeto e identificação do número da 

medição, constando os valores que deverão ser retidos no momento do pagamento (ISS, 

INSS e outros tributos e contribuições);  

III- fotos da realização dos serviços e/ou obras;  

IV - Laudo técnico da fiscalização emitido pelo representante da administração municipal, 

atestando a realização dos serviços constantes no BM;  

V - Levantamentos e cálculos realizados pelo contratado, atestados pelo responsável 

pela fiscalização, necessários à discriminação e determinação das quantidades dos 

serviços efetivamente executados;  

VI - Comprovante de pagamento do pessoal envolvido na execução da obra, podendo 

ser comprovado mediante declaração do contratado;  

VII - prova de recolhimento das contribuições previdenciárias- GPS relativas a matrícula 

da obra junto ao INSS;  

VIII - prova de recolhimento do FGTS através da GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e 

informações à Previdência Social, com a relação de empregados extraídos do SEFIP, 

vinculados a matrícula da obra junto ao INSS;  

IX - Certidão negativa de débitos - CND, das contribuições previdenciárias; e  

X - Certidão negativa de débito junto ao FGTS - CRF.  

 

8.9 Para o pagamento da medição final, além dos documentos citados no parágrafo 

anterior, os seguintes documentos deverão ser anexados:  

I - Termo de Recebimento Provisório; e  

II - Certidão negativa de débitos do INSS referente à matrícula da obra, se for o caso.  

 

8.10 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 



 
 

8.10.1  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga.  

 

8.10.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

 

8.10.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

8.10.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

8.10.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

8.10.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 

8.10.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

8.10.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no projeto básico e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 



 
 

8.11 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

8.12 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

8.12.1  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

 

8.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

8.12.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.12.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

8.12.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

8.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.14 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 



 
8.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

 

Da Liquidação 

 

8.16 Cumprida a fase de recebimento, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

5.17 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.18 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

8.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, através da documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

8.20 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.  



 
8.22 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação fiscal.  

Prazo de pagamento 

8.24 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez dias) úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.25 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 

) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                       365 

Forma de pagamento 

 

8.26 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.27 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.29 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 



 
8.30 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.31 A presente contratação permite a antecipação de pagamento (parcial/total), 

conforme as regras previstas no art. 145 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

10.DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

10.1O início da execução ocorrerá em até 10 (dez) dias após assinatura da ordem de 

serviços.   

10.2 O prazo de execução do objeto será de 24 meses, respectivo à (730) dias, contados 

da assinatura da Ordem de Serviços, que serão executados conforme a planilha de 

levantamento de eventos – PLE anexo a este Contrato. 

10.3O prazo de vigência do contrato será de 730 (setecentos e trinta) dias, contados da 

assinatura da ordem de serviços, nos termos do art. 105 e prorrogável na forma do art. 

111 da Lei nº 14.133/2021. 

11.VALOR ESTIMADO  

 



 
11.1.A planilha Orçamentária Sintética e suas respectivas Composições de Custo 

Unitária, encontra-se em anexo do edital da licitação. O preço global de contratação é 

de R$ 6.204.238,94 (seis milhões e duzentos e quatro mil, duzentos e trinta e oito reais 

e noventa e quatro centavos). Nos preços estão incluídas todas as despesas com mão-

de-obra, EPI´s, EPC’s, alimentação, transporte, tributos e taxas, assim como quaisquer 

outras que incidirem de forma direta ou indireta à necessidade e perfeita execução dos 

serviços objeto do presente Projeto Básico.  

O preço proposto para execução do contrato, objeto desta licitação será fixo e 

irreajustável.  

Na composição dos preços unitários, a licitante deverá utilizar 2 (duas) casa 

decimais para evitar correções futuras nas PROPOSTA DE PREÇOS.  

 

12.DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e o que 

disciplina a Decreto Municipal n.º 099/2022. 

 

13.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

13.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

13.3  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

13.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 



 
13.5  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.7  Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações 

de contingência cabíveis.  

13.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

13.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

13.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

13.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 



 
13.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

13.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

13.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

13.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

13.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

13.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

13.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 



 
13.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

13.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

13.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

13.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

13.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito nas especificações do objeto. 

13.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

13.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função. 

13.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

13.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

13.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

13.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

13.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

13.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 



 
13.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

13.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 

em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante 

a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 

de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

13.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade 

do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

13.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 

2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 



 
13.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

13.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no 

que couber, aos seguintes procedimentos: 

13.39.3. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

13.39.4 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

13.39.4. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

13.39.5 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

13.40. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 13.2.41 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar 

junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

  

14.DAS OBRIGAÇÃOES DA CONTRATANTE  

 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 
14.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

14.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

14.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

14.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

14.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

14.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

14.10 A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

14.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

14.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

14.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

14.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

14.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 



 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

14.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

14.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 

ou em local por ela designado. 

14.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

14.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

 

Esperança/PB, 23 de janeiro de 2026 

.  

 

 

 

 

 
RAISSA KARLA FERREIRA DA SILVA 

CREA/PB: 161881216-5 
Engenheira Civil 
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